
 Decretos
 DECRETO Nº 63.521, 
DE 21 DE JUNHO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela Concessionária RODOVIAS DO TIETÊ 
S.A., o imóvel necessário às obras de melhoria 
do dispositivo (tipo 6-rotatória alongada) do km 
229+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Botucatu, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto 
no Decreto n° 53.312, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, pela RODOVIAS DO TIETÊ S.A., empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, o 
imóvel descrito na planta cadastral de código nº DE-SPD229300-
-229.300-021-D03/001 e memorial descritivo constantes do 
Processo ARTESP-025.801/2017-SLT, necessário às obras de 
melhoria do dispositivo (tipo 6-rotatória alongada) do km 
229+200m, da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município 
e Comarca de Botucatu, com área total de 11.673,58m² (onze 
mil, seiscentos e setenta e três metros quadrados e cinquenta 
e oito decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, imóvel este que consta pertencer a Tereza Angélica 
Vasconcellos Laperuta Pauletti, Antonio Carlos Corsi Laperuta 
Filho, Ana Cristina Vasconcellos Laperuta De Nicolai, Ana Paola 
Vasconcellos e/ou outros, denominado Sitio “Anhumas”, Bairro 
Anhumas, pista oeste do lado direito sentido Botucatu-São 
Manuel, a ser desapropriado em parte, que inicia no ponto ‘1” 
de coordenadas N=7.459.445.433 e E=161.874.501, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 
110°03'35,16” e distância de 31,806m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 123°09'34,05” e distância de 20,824m; 3-4 em linha 
reta com azimute de 131°08'31,68” e distância de 20,825m; 
4-5 em linha reta com azimute de 139°17'10,84” e distância 
de 30,111m; 5-6 em linha reta com azimute de 140°29'55,15” 
e distância de 81,230m; 6-7 em linha reta com azimute de 
142°28'10,97” e distância de 48,816m; 7-8 em linha reta com 
azimute de 149°28'36,97” e distância de 40,873m; 8-9 em linha 
reta com azimute de 155°01'48,35” e distância de 129,892m; 
9-10 em linha reta com azimute de 148°58'32,30” e distância 
de 18,808m; 10-11 em linha reta com azimute de 145°33'44,08” 
e distância de 30,540m; 11-12 em linha reta com azimute de 
152°00'34,48” e distância de 11,237m; 12-13 em linha reta com 
azimute de 156°29'03,31” e distância de 10,252m; 13-14 em 
linha reta com azimute de 158°11'54,11” e distância de 9,421m; 
14-15 em linha reta com azimute de 153°26'56,27” e distância 
de 8,958m; 15-16 em linha reta com azimute 157°02'00,92” 
e distância de 22,229m; 16-17 em linha reta com azimute 
310°53'00,75” e distância de 40,505m; 17-18 em linha reta 
com azimute de 317°52'21,29” e distância de 15,904m; 18-19 
em linha reta com azimute de 326°22'57,80” e distância de 
51,260m; 19-20 em linha reta com azimute de 328°10'37,70” 
e distância de 21,855m; 20-21 em linha reta com azimute de 
331°41'09,45” e distância de 13,933m; 21-22 em linha reta 
com azimute de 334°05'15,41” e distância de 37,372m; 22-23 
em linha reta com azimute de 336°46'47,18” e distância de 
28,582m; 23-24 em linha reta com azimute de 334°17'38,14” 
e distância de 50,209m; 24-25 em linha reta com azimute de 
324°30'56,50” e distância de 51,926m; 25-26 em linha reta 
com azimute de 320°34'18,40” e distância de 35,381m; 26-27 
em linha reta com azimute de 320°34'18,04” e distância de 
80,612m; 27-1 em linha reta com azimute de 320°34'18,25” e 
distância de 80,527m.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem -DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.522, 
DE 21 DE JUNHO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., as áreas necessárias às obras 
de implantação do trevo em desnível no km 
07+400m da Rodovia Romildo Prado, SP-063, 
Município de Louveira, Comarca de Vinhedo, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 

Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado 
com o Decreto estadual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriadas pela Concessionária ROTA DAS BANDEI-
RAS S.A., empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, as áreas descritas e caracterizadas na plan-
ta cadastral de código nº DE-SPD007063-007.008-007-D03/001 
e memoriais descritivos, constantes do processo ARTESP-
018716/2015-SLT, necessárias às obras de implantação do trevo 
em desnível no km 7+400m da Rodovia Romildo Prado, SP-063, 
Município de Louveira, Comarca de Vinhedo, com área total 
de 12.312,44m² (doze mil, trezentos e doze metros quadrados 
e quarenta e quatro decímetros quadrados), inseridos nos 
perímetros a seguir descritos, imóveis estes pertencentes aos 
proprietários, a saber:

I - área 1, a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SPD007063-007.008-007-D03/001, localiza-
-se na Rodovia Romildo Prado, SP-063, km 7+400m, pista norte, 
Município de Louveira, Comarca de Vinhedo, que consta perten-
cer a Ângelo Picchi Martins, Ilda Cotrin Martins, Marcos Picchi 
Martins, Clotilde Storari Martins, Luiz Antônio Picchi Martins, 
Dalva Anna Martins, Brasílio Gonzaga Martins, Eunice Martins 
Lovate, Antônio Lovate, Élcio Picchi Martins, Marli Chechinato 
Martins, Letícia Aparecida Martins, José Gonzaga Martins, Jus-
tina Martins, Maria de Oliveira Martins, Lúcia Martins Duarte, 
Luiz Gonzaga Martins, Maria Augusta Pires Martins, Antônio 
Carlos Martins, Olga Maria Martini Martins, Leonardo Martins, 
Sarah Tavares Martins, Cecília Oliveira Martins, Judith Martins 
Pincinato, Olívio Pincinato, Celeste de Oliveira Martins Castaldo, 
Elvio Castaldo, Brasílio Gonzaga Martins Júnior, Rute de Oliveira 
Martins, Sidney Norberto Martins, Luiz Eduardo Martins, Sônia 
Maria Porfírio Martins, Vânia Cristina Martins Bee, Riberto Carlos 
Bee, Lígia Martins Duarte Negro, Marcos Drezza Negro, Célia 
Martins Duarte da Silva, Marcos Ribeiro da Silva, Giane Viana 
Cuesta, José Yunes, Célia Mariz de Oliveira Yunes, Eduardo Hen-
rique Belotti Filho, Suzana Morelli Belotti, Carlos Alberto Martins, 
Zélia Recco Martins e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7447111,313044 e 
E=304713,840984, sendo constituída pelos segmentos 1-2 em 
linha reta com azimute de 217°12'26" e distância de 6,10m; 
2-3 em linha reta com azimute de 218°12'47" e distância de 
19,08m; 3-4 em linha reta com azimute de 218°24'3" e distân-
cia de 21,37m; 4-5 em linha reta com azimute 216°4'55 e dis-
tância de 19,79m; 5-6 em linha reta com azimute de 217°46'23" 
e distância de 7,32m; 6-7 em linha reta com azimute de 
221°2'0" e distância de 12,35m; 7-8 em linha reta com azimute 
de 216°49'44" e distância de 16,26m; 8-9 em linha reta com 
azimute de 216°16'22" e distância de 3,53m; 9-10 em linha reta 
com azimute de 217°16'6" e distância de 9,58m; 10-11 em linha 
reta com azimute de 220°35'20" e distância de 9,00m;11-12 
em linha reta com azimute de 209°15'16" e distância de 3,58m; 
12-13 em linha reta com azimute de 212°38'50" e distância 
de 9,66m; 13-14 em linha reta com azimute de 212°10'39" 
e distância de 13,01m; 14-15 em linha reta com azimute de 
212°10'51" e distância de 23,81m; 15-16 em linha reta com 
azimute de 209°0'0" e distância de 16,12m; 16-17 em linha reta 
com azimute de 206°14'50", distância de 20,23m; 17-18 em 
linha reta com azimute de 204°12'55" e distância de 18,97m; 
18-19 em linha reta com azimute de 199°30'19" e distância 
de 24,88m; 19-20 em linha reta com azimute de 196°51'28" 
e distância de 23,63m; 20-21 em linha reta com azimute de 
191°10'16" e distância de 3,54m; 21- 2 em linha reta com 
azimute de 190°49'56" e distância de 18,40m; 22-23 em linha 
reta com azimute de 189°43'23" e distância de 19,85m; 23- 24 
em linha reta com azimute de 187°53'5" e distância de 27,20m; 
24-25 em linha reta com azimute de 187°36'23" e distância 
de 18,66m; 25-26 em linha reta com azimute de 187°26'31" 
e distância de 17,79m; 26-27 em linha reta com azimute de 
187°0'29" e distância de 16,31m; 27-28 em linha reta com 
azimute de 195°40'33" e distância de 11,23m; 28-29 em linha 
reta com azimute de 161°21'21" e distância de 3,47m; 29-30 
em linha reta com azimute de 188°37'3" e distância de 30,97m; 
30-31 em linha reta com azimute de 296°45'13" e distância 
de 5,27m; 31-32 em linha reta com azimute de 351°12'33" 
e distância de 7,04m; 32-33 em linha reta com azimute de 
358°6'26" e distância de 44,13m; 33-34 em linha reta com 
azimute de 262°38'29" e distância de 4,05m; 34-35 em linha 
reta com azimute de 348°45'35" e distância de 34,60m; 35-36 
em linha reta com azimute de 351°31'6" e distância de 18,97m; 
36-37 em linha reta com azimute de 357°29'23" e distância 
de 16,26m; 37 - 38 - em linha reta com azimute de 6°56'29" 
e distância de 11,72m; 38-39 em linha reta com azimute de 
89°59'13" e distância de 4,89m; 39-40 em linha reta com 
azimute de 10°11'48" e distância de 19,50m; 40-41 em linha 
reta com azimute de 14°30'41" e distância de 14,43m; 41-42 
em linha reta com azimute de 20°18'10" e distância de 10,04m; 
42-43 em linha reta com azimute de 104°11'25" e distância de 
4,41m; 43-44 em linha reta com azimute de 19°11'3" e distân-
cia de 34,07m; 44-45 em linha reta com azimute de 304°20'51" 
e distância de 23,47m; 45-46 em linha reta com azimute de 
28°41'45" e distância de 18,70m; 46-47 em linha reta com 
azimute de 124°20'51" e distância de 20,27m; 47-48 em linha 
reta com azimute de 19°11'3" e distância de 21,24m; 48-49 em 
linha reta com azimute de 23°26'12" e distância de 41,69m; 
49-50 em linha reta com azimute de 32°34'58" e distância 
de 64,52m; 50-51 em linha reta com azimute de 305°28'20" 
e distância de 10,15m; 51-52 em linha reta com azimute de 
30°56'43" e distância de 18,78m; 52-53 em linha reta com 
azimute de 64°4'37" e distância de 15,04m; 53-54 em linha reta 
com azimute de 88°16'45" e distância de 8,44m; 54-55 em linha 
reta com azimute de 139°57'19" e distância de 5,74m; 55-56 
em linha reta com azimute de 81°59'27" e distância de 14,32m; 
56-57 em linha reta com azimute de 52°54'30" e distância de 
30,74m; 57-1 em linha reta com azimute de 55°14'49" e dis-
tância de 31,80m, perfazendo uma área de 12.173,34m² (doze 

MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de junho de 

2018.

 Casa Civil
 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA 
SANTISTA

 Deliberação Condesb-10, de 22-6-2018
O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

da Baixada Santista, com fulcro no que dispõe o inciso I e Pará-
grafo Único do Artigo 6.°, da Lei Complementar 853, de 23-12-
1998, combinado com o inciso XIII do artigo 17, do Decreto 
44.127, de 21-07-1999 e Item XIV, do artigo 18 do Regimento 
Interno da Agência Metropolitana da Baixada Santista – AGEM, 
resolve:

Artigo 1° – Aprovar as prestações de contas da Agência 
Metropolitana da Baixada Santista – AGEM, relativo ao exercício 
findo em 31-12-2017, nos termos dos Balanços Orçamentá-
rio, Financeiro, Patrimonial e Variações Patrimoniais, os quais 
seguem anexos a presente:

PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2017
1 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
1. Discrimina as Receitas e as Despesas Orçamentárias do 

Exercício, Configurando Superávit Ou Déficit Como Resultado 
da Execução.

2. O Balanço Revela Um Déficit Orçamentário de R$ 
2.632.745,00 Da Previsão Inicial e da Previsão Atualizada Um 
Défict de R$ 427.796,62.

3. Entretanto, o Referido Déficit Está Amparado pelo 
Superávit Financeiro Registrado no Balanço Patrimonial de R$ 
10.267.558,81 (Sistema Siafem).

2 – BALANÇO PATRIMONIAL
1. O Balanço Patrimonial é a Demonstração Contábil que 

evidencia, em uma situação estática, as Contas Representativas 
de Bens, Direitos, Obrigações e Saldo Patrimonial Positivo ou 
Negativo da Entidade.

2. O Balanço Patrimonial de 2017, apresentou um Saldo 
Patrimonial Líquido Positivo de R$ 11.507.135,18, resultando 
um acréscimo de 14,13% = R$ 1.424.732,17 em relação a 
2016(R$ 10.082.403,01).

3 - BALANÇO FINANCEIRO
1. Resultado Financeiro no Exercício de 2016: Líquido em 

Caixa Ou Equivalente em Caixa = R$ 9.580.621,06.
2. Resultado Financeiro no Exercício de 2017: Líquido em 

Caixa Ou Equivalente em Caixa = R$ 10.973.408,43.
3. Acréscimo do Exercício 2016 Para o Exercício de 2017 

De = 14,53%
4. Resultante de Rendimentos Financeiros, Prestação de 

Serviços Como Agente Técnico do Fundo, Venda de Produtos 
Cartográficos e Pagamentos de Prefeituras.

4 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
A Demonstração das Variações Patrimoniais, evidencia as 

alterações verificadas no patrimônio, resultantes e independen-
tes da execução orçamentária e indicará o resultado patrimonial 
do exercício, mostrando todas a variações positivas e negativas 
ocorridas no patrimônio. Desse modo, evidenciou um resultado 
positivo de R$ 1.388.181,24

Artigo 2° - A presente deliberação entra em vigor nesta 
data.

Deliberação Condesb-11, de 22-6-2018
O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

da Baixada Santista, com fulcro no que dispõe os Artigos 3. ° e 4. 
° da LC 815, de 30.07.96 e Artigo 1. ° do seu Regimento Interno;

Considerando o disposto no inciso II do Artigo 5. °, do 
Decreto 42.833, de 28.01.98 que regulamenta o Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista, combi-
nado com o inciso II do Artigo 5. ° de seu Regimento Interno e 
item 11.1.2 do Regimento de Operações para Investimentos de 
Recursos não Reembolsáveis do FUNDO; e

Considerando o deliberado pelo Conselho de Orientação do 
FUNDO em sua 162ª Reunião Ordinária em 12-06-2018; Resolve:

Artigo 1. ° - Homologar decisão do Conselho de Orientação 
do FUNDO que aprovou Proposta de Aplicação de Recursos, no 
montante de até R$ 898.130,42, a serem aplicados em obras de 
acessibilidade da Arena Santos, no Município de Santos, objeto 
do Processo FUNDO 004/18, Ficha Técnica AGEM 002/18.

Artigo 2. ° - Eventuais diferenças apuradas no decorrer da 
execução da obra objeto do "caput" do artigo 1. °, correrão por 
conta da Prefeitura de Santos/SP.

Artigo 3. ° - A presente deliberação passa a vigorar a partir 
desta data.

Deliberação Condesb-12, de 22-6-2018
O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

da Baixada Santista, com fulcro no que dispõe os Artigos 3. ° e 4. 
° da LC 815, de 30.07.96 e Artigo 1. ° do seu Regimento Interno;

Considerando o disposto no inciso II do Artigo 5. °, do 
Decreto 42.833, de 28.01.98 que regulamenta o Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista, combi-
nado com o inciso II do Artigo 5. ° de seu Regimento Interno e 
item 11.1.2 do Regimento de Operações para Investimentos de 
Recursos não Reembolsáveis do FUNDO; e

Considerando o deliberado pelo Conselho de Orientação do 
FUNDO em sua 162ª Reunião Ordinária em 12-06-2018; Resolve:

Artigo 1. ° - Homologar decisão do Conselho de Orientação 
do FUNDO que aprovou Proposta de Aplicação de Recursos, 
no montante de até R$ 2.514.445,46, a serem aplicados em 
na execução de reurbanização da Avenida Tancredo Neves, no 

mil, cento e setenta e três metros quadrados e trinta e quatro 
decímetros quadrados);

II - área 2, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta n°. DE-SPD007063-007.008-007-D03/001, 
localiza-se na Rua Uirapuru, s/n°, altura do km 7+400m da 
SP-065, pista sul, Município de Louveira, Comarca de Jundiaí, 
que consta pertencer a Verônica Kovacs Odor e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=7446904,171726 e E=304659,202398, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute 
de 180°37'19" e distância de 12,59m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 180°38'57" e distância de 7,20m; 3-4 em linha reta 
com azimute de 273°0'2" e distância de 5,04m; 4-5 em linha 
reta com azimute de 359°9'28" e distância de 9,33m; 5-6 em 
linha reta com azimute de 345°9'35" e distância de 10,75m; 6-7 
em linha reta com azimute de 26°37'41" e distância de 0,90m; 
7-8 em linha reta com azimute de 26°42'14" e distância de 
1,00m; 8-9 em linha reta com azimute de 41°4'12" e distância 
de 1,00m; 9-10 em linha reta com azimute de 55°26'11" e dis-
tância de 1,00m; 10-11 em linha reta com azimute de 69°48'9" 
e distância de 1,00m; 11-12 em linha reta com azimute de 
84°10'8" e distância de 1,00m; 12-13 em linha reta com azimu-
te de 98°32'6" e distância de 1,00m; 13-14 em linha reta com 
azimute de 112°54'5" e distância de 1,00m; 14-15 em linha reta 
com azimute de 127°16'4" e distância de 1,00m; 15-16 em linha 
reta com azimute de 141°38'2" e distância de 1,00m; 16-17 em 
linha reta com azimute de 156°0'1" e distância de 1,00m; 17-1 
em linha reta com azimute de 169°12'28" e distância de 0,84m, 
perfazendo uma área de 139,10m² (cento e trinta e nove metros 
quadrados e dez decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem -DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária ROTA 
DAS BANDEIRAS S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.523, 
DE 21 DE JUNHO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária AUTOVIAS S/A, o imó-
vel necessário às obras de implantação de tubula-
ção de captação de águas pluviais na altura do 
km 317+800m da Rodovia Anhanguera, SP-330, 
Município e Comarca de Ribeirão Preto, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto 
no Decreto estadual nº 42.646, de 19 de dezembro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, pela AUTOVIAS S.A., empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, o imóvel descrito 
na planta cadastral de código nº DE-SP0000330-317.317-010-
D02/995-RØ e memorial descritivo constante do processo 
ARTESP-025977/2017-SLT da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, 
necessário às obras de implantação de tubulação de captação de 
águas pluviais na altura do km 317+800m da Rodovia Anhan-
guera, SP-330, Município e Comarca de Ribeirão Preto, com 
uma área total de 2.317,00m² (dois mil, trezentos e dezessete 
metros quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, 
imóvel este que consta pertencer a REC Ribeirão Preto S.A. e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01, de coordenadas N=662414.694 e E=212400.499, numa dis-
tância de 173,45m da cerca de divisa com o DER-SP330, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute 
de 95º24’31” e distância de 400,93m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 68º24’42” e distância de 63,88m; 3-4 em linha reta 
com azimute de 158º00’22” e distância de 5,00m; 4-5 em linha 
reta com azimute de 247º22’48” e distância de 62,87m; 5-6 em 
linha reta com azimute de 275º24’22” e distância de 404,74m; 
6-1 em linha reta com azimute de 6º21’35” e distância de 
5,00m, perfazendo uma área de 2.317,00m² (dois mil, trezentos 
e dezessete metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto, correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria AUTOVIAS S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2018
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